
PREFEITURA DO MUNIClp lO DE AGU DOS
ESTADO DE sAO PAULO

LEI N' 982 OE llOE SETEMSRO OE 1.973

AUTORIZA A ABERTURA OE CR~OITO ESPE
CIAL NO VALOR DE ~3D . OOO , OO ( TRINTA ·

UIL CRUZEI ROS ) E DÁ OUTRAS PROVl OEt-l
CIAS .

o Dr. ANTONIO CONDI , Prefeit o Municipa l de Agudos , Estado
de são Paulo, us ando de s uas atribuições legais ,

FAZ S A 8 E R que , a câmara Munic i pal aprovou e El e •
sanciona e promulga , a s eguint e Lei:

Art . } 'II _

dade Munici pal, um crédito espec i a l
rã assim clas s i f icado :

Fica a be r to , na Secção de Cont a bi l i 
de ~30.000,OO ( TRINTA MIL CRUZEI ROS), o qua l 50!!

3 . 0 . 0 . 0 . 42
3 .2 . 0 . 0 . 42
3 . 2 . 4 . 1 . 42

OIV . OBRAS, VIAÇÃO E EIllJIPS . URBANOS
Serviço RodDvi~rio Uunici pa l
Despesas Correntes
Transferenc i as Correntes
Juros da Divi da Pública
Financiamento do P.A.S. E.P . para aqui
s i ção de Equipamento Rodovi ár io: : 0i30 .DOO , OQ-

§ UNICO - O presente c rédito s erá coberto com '
recursos provenientes do exc e sso de a rrecadação das quo tas do LC . M. do c orrente
exercíci o .

Ar t . 2 '11 -

s ua publicação . revogadas as disposições
Esta Lei

em contrario .
e ntrará em vi gor na data de

Prefei tura Munici pal de Agudos , lIde s e t e mbro de 1 .973 . -

T
refei to

O CONOl _

f..\Jnicipal

Reg i s t rada e ub1i cada na data s URra.

1
~í '~I

_ SAINT CAI R ZONT

/' Dí.r- , Oiv . A i ni stração




